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OBJETO

INDICO, NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DO REGIMENTO INTERNO, AO EXCELENTÍSSIMO 
SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE DETERMINE AOS ÓRGÃOS COMPETENTES A 
ADOÇÃO DE
PROVIDÊNCIAS NO SENTIDO DE INSTALAR SALA ESPECIAL E RESERVADA, NOS INSTITUTOS 
MÉDICO-LEGAIS (IMLS) LOCALIZADOS NA REGIÃO DO GRANDE ABC, PARA O ATENDIMENTO 
ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA.

ANDAMENTO

Data Descrição Documento

20/02/2020 INDICAÇÃO 67_2020.pdf
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INSTRUÇÃO
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20/02/2020 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA Aguardando Manifestação
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INDICAÇÃO N° 67, DE 2020 

 INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a adoção de 
providências no sentido de instalar sala especial e reservada, nos Institutos Médico-Legais 
(IMLs) localizados na região do Grande ABC, para o atendimento às mulheres vítimas de 
violência doméstica. 
 

JUSTIFICATIVA 

 Levantamento realizado pelo CONJUSCS (Observatório de Políticas Públicas, 
Empreendedorismo e Conjuntura da Universidade Municipal de São Caetano) mostra um 
aumento no número de feminicídios na região do Grande ABC no primeiro trimestre de 2019?.  
 As principais medidas para o enfrentamento da violência contra a mulher, segundo a 
especialista Daniela Bucci, são: implantação de políticas públicas, capacitação de agentes e 
ampliação de atendimento. 
 É justamente pensando nesse último item que propomos a instalação de uma sala 
especial e reservada para atender as vítimas de violência doméstica. A sala deve oferecer 
segurança e conforto, um local para que as mulheres se sintam seguras em denunciar as 
agressões. Deve conter quadros com informações sobre leis, artigos e dispositivos para facilitar 
o atendimento, além de uma maca ginecológica, cartilhas contendo a Lei Maria da Penha e 
uma área voltada para o atendimento às crianças. 
 Assim, apresentamos a presente indicação, demonstrando a relevância do tema, o que 
certamente contribuirá para melhorar a qualidade de vida da população. 
 

Sala das Sessões, em 04/02/2020. 

 a) Thiago Auricchio 
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Governo do Estado de São Paulo
Correio Eletrônico

________________________________________________
Sistema de Acompanhamento Legislativo 20/02/2020 14:04:17

De: Casa Civil
Para: renatolemes@sp.gov.br, adalves@sp.gov.br, jmorcelli@sp.gov.br, dmacellaro@sp.gov.br
CC:
Assunto: Indicação nº 67/2020

Senhor Secretário,

Por determinação do Senhor Secretário Chefe da Casa Civil, dirijo-me a Vossa Excelência, para 
encaminhar a presente INDICAÇÃO, de nº 0067/2020, de autoria do(a) deputado(a) e/ou 
Comissão THIAGO AURICCHIO para avaliação e manifestação.

Na oportunidade reitero protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Everaldo Teixeira Dourado Junior
Subsecretário de Assuntos Parlamentares

Imprimir Fechar
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Despacho

Interessado: Secretaria da Casa Civil - Deputado Estadual Thiago Auricchio
Assunto: IND 0067/2020 - indica a adoção de providências no sentido de instalar sala
especial e reservada, nos Institutos Médico-Legais (IMLs) localizados na região do
grande ABC, para o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica.

Cuida o presente de ofício eletrônico da Casa Civil, solicitando manifestação sobre
o assunto epígrafe.

Encaminhe-se à Superintendência da Polícia Técnico Científica, para
manifestação solicitando restituir instruído a esta Assessoria. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2020.

 

RENATO LEMES
Assessor Técnico de Gabinete

Sistema de Acompanhamento Legislativo

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública

Sistema de Acompanhamento Legislativo
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Despacho

Interessado: Deputado Estadual Thiago Auricchio
Assunto: Implantação de sala especial para atendimento às vítimas de violência
doméstica no Grande ABC

Trata o presente expediente de solicitação da possibilidade de providências no sentido de instalar
sala especial e reservada, nos Institutos Médico-Legais (IMLs) localizados na região do Grande
ABC, para o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica, encaminhado pelo i.
Legislador.

Aduz o solicitante que em levantamento realizado pelo CONJUSCS (Observatório de Políticas
Públicas, Empreendedorismo e Conjuntura da Universidade Municipal de São Caetano)
mostrou-se um aumento no número de feminicídios na região do Grande ABC no primeiro
trimestre de 2019.   Informou ainda, que as principais medidas para o enfrentamento da violência
contra a mulher seriam: implantação de políticas públicas, capacitação de agentes e ampliação de
atendimento. Pensando sobre isto, foi proposto a instalação de uma sala especial e reservada para
atendimento às vítimas de violência doméstica. A sala deve oferecer segurança e conforto, um
local para que as mulheres se sintam seguras em denunciar as agressões, quadros com
informações sobre leis, artigos e dispositivos para facilitar o atendimento, além de uma maca
ginecológica, cartilhas contendo a Lei Maria da Penha e uma área voltada para o atendimento às
crianças.

Assim instruído, encaminho para a DTD-IML para ciência e manifestação quanto ao solicitado.

Após, restitua-se a SPTC no prazo de 10 dias para ulteriores deliberações.

São Paulo, 04 de março de 2020.

 

Flávia Amado Bassanezi
Assistente Técnico da Superintendência

ATS-FAB

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

ATS-FAB
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Despacho

Interessado: Secretaria da Casa Civil - Deputado Estadual Thiago Auricchio
Assunto: IND 0067/2020 - indica a adoção de providências no sentido de instalar sala
especial e reservada, nos Institutos Médico-Legais (IMLs) localizados na região do
grande ABC, para o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica.
Número de referência: IND 0067/2020

 

Ao NPML da Capital e Grande São Paulo C/C ao Centro de Perícias.

Trata-se de solicitação de providências para instalação de serviço referenciado no
atendimento de vítimas de violência doméstica no grande ABC, formulada pelo Excelentíssimo
Dr. Deputado Estadual  Thiago Auricchio.

Encaminhamos para avaliação e manifestação circunstanciada quanto ao pleiteado,
restituindo a esta Diretoria para prosseguimento..

São Paulo, 05 de março de 2020.

 

Alexandre Marcos Inaco Cirino
Diretor Técnico Departamental

Diretoria Técnica de Departamento do Instituto Médico Legal

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Diretoria Técnica de Departamento do Instituto Médico Legal
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Despacho

Interessado: Secretaria da Casa Civil - Deputado Estadual Thiago Auricchio
Assunto: IND 0067/2020 - indica a adoção de providências no sentido de instalar sala
especial e reservada, nos Institutos Médico-Legais (IMLs) localizados na região do
grande ABC, para o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica.
Número de referência: SSP-EXP-2020/00802

 

A Diretoria do IML,

 

Trata-se de solicitação para instalar uma sala especial e reservada na região do
Grande ABC, esta seria utilizada para o atendimento de mulheres vítimas de violência;
primeiramente cabe informar que todas as Equipes do Instituto Médico Legal (IML), localizada
na Região do Grande ABC, estão instaladas em prédios não próprios, ou seja, as instalações
estruturais são de propriedade das Municipalidades locais que oferecem o espaço para os
trabalhos realizados pelo IML.

Desta forma, estas referidas salas para atendimento as mulheres vitimas de violência
só poderiam ser construídas pelas Municipalidades locais, o Instituto não pode investir em
prédios alheios; cabe ressaltar que estes espaços também abrigam serviços de verificação de
óbitos dos municípios (embalsamamentos e tanatopraxia), bem como, por vezes, outros serviços
municipais totalmente independentes do IML; assim sendo, além de não haver espaço sobrando e
este não ser de propriedade do Estado, a administração e preservação das estruturas são de
responsabilidades de outros.

Um exemplo consiste na EPML de São Caetano do Sul. O espaço é insuficiente
para o atendimento da clinica médica, da administração e do necrotério. O espaço é bastante
insuficiente, além de prejudicar a cadeia de custódia, pois a única sala disponível é utilizada
simultaneamente pelo Serviço de Verificação de Óbitos; os exames médicos em vivos são
realizados em espaço que não oferece a devida privacidade. Cabe ressaltar que, conforme
documentação já anexada, a municipalidade local descreveu a impossibilidade de qualquer
melhoria estrutural. Assim sendo, se o trabalho já e realizado em espaço alheio e suficiente; a
disponibilização de uma sala extra se torna bastante prejudicada. 

Desta forma, esta Diretoria não se opõe a criação destas salas desde que não ocorra
maior demanda, já bastante escassa, de Recursos Humanos; no entanto a criação e
disponibilização destes espaços só poderia ser realizada pelas Municipalidades locais que
abrigam as unidades.

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Núcleo de Perícias Médico Legais da Capital e Grande São Paulo do Instituto Médico
Legal
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São Paulo, 06 de março de 2020.

 

José Otávio De Felice Júnior
Diretor Técnico de Serviço

Núcleo de Perícias Médico Legais da Capital e Grande São Paulo do Instituto Médico
Legal

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Núcleo de Perícias Médico Legais da Capital e Grande São Paulo do Instituto Médico
Legal
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Despacho

Interessado: Secretaria da Casa Civil - Deputado Estadual Thiago Auricchio
Assunto: IND 0067/2020 - indica a adoção de providências no sentido de instalar sala
especial e reservada.

 

            Restitua-se à Superintendência da Polícia Técnico Científica,  expediente que trata de
instalação de salas específicas para atendimento de vítimas de violência doméstica no Grande
ABC, com a manifestação do Diretor do NPML da Capital e Grande São Paulo, informando a
situação das EPMLs locais.

           Tratam-se de prédios que  pertencem à municipalidade, sendo o espaço compartilhado
com os Serviços de Verificação de Óbitos e Serviços Funerários Municipais. Desta forma, o IML
encontra-se limitado na capacidade de implementar reformas estruturais.

 

São Paulo, 13 de março de 2020.

 

Alexandre Marcos Inaco Cirino
Diretor Técnico Departamental

Diretoria Técnica de Departamento do Instituto Médico Legal

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Diretoria Técnica de Departamento do Instituto Médico Legal

Classif. documental 006.01.10.004

S
P

T
C

D
E

S
20

20
04

46
3A

Assinado com senha por ALEXANDRE MARCOS INACO CIRINO.
Documento Nº: 3498840-6406 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=3498840-6406

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

10

https://linksiga.trf2.jus.br


Despacho

Interessado: Secretaria da Casa Civil - Deputado Estadual Thiago Auricchio
Assunto: Implantação de sala especial para atendimento às vítimas de violência
doméstica no Grande ABC

Trata o presente expediente de solicitação da possibilidade de providências no
sentido de instalar sala especial e reservada, nos Institutos Médico-Legais (IMLs) localizados na
região do Grande ABC, para o atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica,
encaminhado pelo i. Legislador.

Aduz o solicitante que em levantamento realizado pelo CONJUSCS (Observatório
de Políticas Públicas, Empreendedorismo e Conjuntura da Universidade Municipal de São
Caetano) mostrou-se um aumento no número de feminicídios na região do Grande ABC no
primeiro trimestre de 2019. Informou ainda, que as principais medidas para o enfrentamento da
violência contra a mulher seriam: implantação de políticas públicas, capacitação de agentes e
ampliação de atendimento. Pensando sobre isto, foi proposto a instalação de uma sala especial e
reservada para atendimento às vítimas de violência doméstica. A sala deve oferecer segurança e
conforto, um local para que as mulheres se sintam seguras em denunciar as agressões, quadros
com informações sobre leis, artigos e dispositivos para facilitar o atendimento, além de uma
maca ginecológica, cartilhas contendo a Lei Maria da Penha e uma área voltada para o
atendimento às crianças.

Foi encaminhado o expediente para manifestação da Diretoria Departamental do
Instituto Médico Legal, que informou que todas as Equipes de Perícias do Instituto Médico-
Legal da Região do Grande ABC, estão instaladas em prédios não próprios, ou seja, as
instalações estruturais são de propriedade dos municípios, que oferecem o espaço e a estrutura
para que os trabalhos sejam realizados pelo IML.  Desta forma, em que pese a excelente
iniciativa de acolhimento a este tipo de vítima, não cabe ao Instituto Médico-Legal deliberar
sobre as reformas ou construções que porventura seriam realizadas nas equipes do ABC mas sim
aos responsáveis pelos prédios públicos municipais.

Sendo assim, esta Superintendência de Polícia Técnico-Científica restitui o presente
expediente ao Sistema de Acompanhamento Legislativo da Secretaria de Segurança Pública para
ciência e ulteriores deliberações.

São Paulo, 17 de março de 2020.

 

Maurício Rodrigues Costa
Superintendente da Polícia Técnico-Científica

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Gabinete da Superintendência
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Gabinete da Superintendência

Governo do Estado de São Paulo
Superintendência da Polícia Técnico-Científica

Gabinete da Superintendência
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Ofício

Número de Referência: Indicação 0067/2020.
Interessado: Secretaria da Casa Civil - Deputado Estadual Thiago Auricchio.
Assunto: Solicitação de providências para a instalação de sala especial nos Institutos
Médico-Legais (IMLs) localizados no Grande ABC, para o atendimento às mulheres
vítimas de violência doméstica.

Senhor Deputado  

 

 

Cordialmente cumprimentando-o e em atenção ao ofício em epígrafe, venho por intermédio do
presente encaminhar à Vossa Excelência, cópia da manifestação exarada pela Superintendência
da Polícia Técnico-Científica.

 

No ensejo, apresento meus protestos de elevada estima e distinta consideração.

São Paulo, 30 de março de 2020.

 

YOUSSEF ABOU CHAHIN
Secretário Executivo da Polícia Civil

Secretaria Executiva PC

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Segurança Pública

Secretaria Executiva PC
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
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